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pRocESso ADMrNrsrRAT|voN00000s.202502 13/0003-60

pRocEsso ttctrlróRto Ne 25.o2.o2 12025

CoNTRATO Ne 25.O2.O2 12025 -O7

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 5I A FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESAJ RUI BARBOSA .

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,

767, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66,

neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) Francisco Elder Cavalcante Barroso,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J RUI BARBOSA, inscrito(a) no

CNPJ/MF Na 10.493.967/0001-06, sediado(a) no(a) GALERIA MERCADO PUBLICo,

5/N, BOx 11 E 12, CENTRO, Jaguaribara / CE - CEP: 63.490-000, doravante

designada CoNTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Jose Rui Barbosa,

portador(a) do CPF ns CPF/MF No 330.302.603-30, tendo em vista o que consta no

Processo no 00005.20250213/0003-60 e em observância às disposiçôes da Lei nq

14.133, de 2021 e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão EletrÔnico

np 25.O2.0212025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO

DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃo E CULTURA Do MUNICíPlo DE JAGUARIBE/CE, conÍorme especificações

técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ DESCRIçÃo l\tAR(.A (rND QTD v. LlNlr v ror,\L

AlÍâce crespãílsâ/hidropônica ceâsa QuilogÍâma 360.0 9,00 3 240.00

r.DESCruçÂO m PRODLrrOT ÂlfÀc. cnÍpait5à/hiüopôoi.i 2.CARÂCIERÍ5nCAS GERÂIS . Dcv! §.r hort.liç! ds pÍü,tcirâ, & hoa $.Iidrdê. sêrl

dÊÍliro6 ráios. âpÍ.s.rtà.à t.ltr.rüo, (!r ! conÍom.do úiÍomt§, d.vr..lo §ã bEr &sãvolúdrs . .!.ô,rà!. ' Proc.dcÍ(6 d€ vegaâis t.nÚn6 ê

sãos . Â a[.c. dev. s€Í coltúr. a es & ioído do pcrô.Bãito. . T.rED irgido o Irru adêqu.do d! maÀtrâSão l.l qu! lh.s peÍrnÍa suponrr ã
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mÀdpr âção, n",lpoíÊ € cors€n'açâo erD condi§&r ãd.Slàdàs d0 .onsÍno. . Lê o d. matfíi i.íúsâ Ê srridad.s que pôri.r, mmpíomtler a quàlid.de

do pmdub e colocar .m ris.o â sàridê do con$midor. S-RdTULAGEM: tlortÍo a 3nnel. 4.EMBALÂCÊM: Produto amüllcioüdo €m câitâs.

hiSienizâdâs, de PVC fre§âdas. S.ÁvÂLIAÇÀo DA QUALIDADET Â Àvâlaçáo dâ qüãlidâd. do produro será .f.oâda por ocÀiâo di e[m8ã e §.mpÍe

qu. os ú.Íicos Í"5poDiívêis iolaârÊm nê."s'áío. Ersa A'..Iiáçâo cúmpr"mdêá a iÀrp{ção d.5.etlEístirâs t rdis do prodüo (dês.ritas acüB) e ouúõ

ca.adlrtticas pod.rão s.r avaliadrs por mrio dc elam. visual Erdisõrs siruples e p.oprildãd.r sflsoriÂÊ. 6.PESO MÉDIO: Âlhc. coín peso maio d.

2009 o pr. Ápíls€ntar .Bonr

39 Alho extra dêscascado ceasa Pacote 360,0 f0,00 3 600,00

l.DEsCruçÀO m PRODI]ICi Bülbo d. pÍim.ird, dpó €rll", de boa $alldàd€, §ufciÊIÍemÊn.ê d.saÍvokido§. Deld ãprpsên6 color.çào e lâIIdhd
unifoffi. ApÍ"s€.6dos pda coÉumo !n p€Íf.üo €srrdo de dls.íDolvioúto do .l@a (or e s.hor póprios di varied.d! c elpede. Nâo e§àrtE

dántfcàdos por qualqu.r l.sào dê oritem 65i.s d mê(ánirâ qEe afere suã ep.rin.iâ. Isê,no de Bãteri, t.ÍÍ!6.r ê slidades qw possân .ompÍomrter ã

quatidade do pmdoro € (olocar em riico a saúd€ do coltslrúdôr. Pmduto úo dElrrá apiÊsênt.r prcblemas .on colotâçào nào .ar&r.ítdci, estar

machurado, peíurado, Eürô màdüIo e rem Euxo vêd., devcndo eíaÍ lnrâcro. Allo €m càbeça gEDde, ltvr! de impurczzs. PESO ldDÍO: línaúo
minimo if 5. tundi.ionado €m €mhâl:g.m Poliedlêno lrdlspâEnlr .om sisemà abr€ e ÍÊthá, hêrmeticamerc fr.üadi coniendo t,hino 2m& com a

dcnoEiÍâç:o dà esp.dariâ, dáli de hbÍicãçào e vãtidâd€ inpreir. Do nitulo dê fomà leúvel. Prodúo liu" d! in!e(o§, larsar, pâr.silos, nofo, süJid.d.s t
qurisquer ouú. .oÍÍÃ nÀçào. O prodüÍo dê\"eni ser tr"uspoiàdo áü veí.do AÍoprúdo, âo Àbri8o d€ luz 5lir, ümi&dt, eE .ol'diçôrs hiSiêni.G

saíilrÍia! id.Cuâd.s, livrts dÊ insaos, Lrv.s e úer(âdorirs qut possáE vir a g€ràr contamií4ão âo pmdüo. Validrdê de no mínirm 4 rP!ês a PríÚ dá

dara itê enrrEga. ApÍêscnta, fi(ha rérnirà àlsinadã por prúfissioDâI .ãpaciudo, Eris la$dos ffsiccqüimico. mirmbioló8ift d! lahoÍâúrio qüÂlifi(ádo de

202,t ot] 2025. ApÍÊstnL. âmos§a.

40 Alho extra ceasà Quilograma 600.0 36,00 21.600,00

41 Bananâ prata ceasà Quilograma 1200.0 7,00 8.400,00

t.DÊscflçÁo m pRoDulor B ana pl"rl l. z.cÂRÀCTERÍsncAs cERÂIs . Dc"! sêr tuIrã d{ ElÍeir.. dê boa qu.ltdâde, scm defcÍos sêÍlos,

âpr€sên|rdo l.tnãnào, cor € coÍíorúa{lo üiforúer d.wÍdo r{r bÊm des.úolvidas e m.dürã5. A polpa deve 6lar iíEcli e 6me. ' PE«dent?s d!

v.Srriis 8erüro. r sà6- . FrÊs.ar. . TêIIE .iirgido o tr.u ád.qúado d. m.lrlrdção al qüê ihe§ p€mi6 $poíar a MiFrlâção, rran+ort e (ooser!.çào

.ú.ondiçõ€§ àd.qüidâs d€ coBurno. . Is.nto d. marariâ leÍÍo6a é srjidad.s quê porsan .oft|proDxrEÍ a guúdâd. do pmduro . (olo(4, em nÍo , sflíde

do col|§mridor. 3.ROTULAGEM: Prldüo a gnnel. 4EMBÂ!ÂGEM| Produm âcondidmado em càixas. tÍSieniadas, de PvC fÍÊstâdas com 25 k8.

S.AVALIAçÁO DÂ eUÁrtDADÉ: ScÍá eí€rlEdâ por o.asiào à pnmS! r s€mprp qu! o5 rómicos respôrtrÍvois julEar€m n€.as§áno. Essá Àvâliação

coúprp€trd.ni a iBpesão dtr câr.daúricâs B€rais do pmàro (d.s.nBs ã(imâ) e ouras carâcleííi.â! pod.rào rer ãvaliadÀt por m.io d. .raEe visuâl'

mediçô6 simples . FDpÍieiiãdÉ 3.nsorieú. 6.PESO MÉDIO: cidá baÍa|a pr.G .dlt Fso mêdio.L 8{) & Apr" .nl,t tuosrÀ

42 Batatà inglesa lisa ceasa Quilogramá 1500.0 8 00 12 000.00

I.DESCRIçÀO m pRODr[O: Barãtâ iDglesa lirâ 2.cÂRÂcrERÍsTIcAs GERÁIS . Dêvê s.r leglErs dê primeir., de boa $á]idâde, sufici.nrêÍr.trte

d€srdvohidos. tJ€v.ú apresêÍrâr coloBçto e rÀra.hor utrifomE. . PÍoced€ncs de wSel.is 8€luínos e !á6. ' ÂFEs. ados pala coD$mo em peÚeito

eíado d. &s"Íwotvim. o do amÍna, .d ê sbe pópnos dá vàriêdâdê r espe.ie. . Náo êst&rm daniotàdor por qualqueÍ l.são dê ong€m fi§ica ou

mecânica qu€ àfêr. soa apàrêncü. . lsênto de naúnã lênosa e suiidad.s qu. pôssm .ompIomêlE a qüâlidad? do prDdúo ê colocãÍ êm ri{o â sãúd. do

.oí§lnidor. 3.ROTIrLAGEM: pÍoduÍo â graDel. 4.EMBALÁGEM: Produo a.mdi.ionâdo em saca com $ k8. S.ÂVAIIAçÀO DA QUÂLDADE: SeÍá

.fêruidã por o(asiào .!ã úÍ gê € sempre qu€ os témims rBpollúvêis jul8alElÍl neressáÍio. Êssa Âl,ãliÂção .ompÍrpnd€rá ã insp.ção dás .ara(lrúsdcas

geràis do produro (des.ntrs ádmâ) € ow"às can.r.ííi.ás podeÉo 5er aveliâdâs por mpio de effiê visrâ|, mediçôes simpl.s ê proúedades t€ísoriai§.

e.ptSO t'tÉOto, noa:to com pêÍo médio dê 80 a 120 & ApiÊ*rÍÀr âmo!c-à

43 Beterraba extra ceasa Quilograma 12 00.0 8,00 9.600,00

l.DEscRrçÀo Do pRoDUTo: BdeÍrdb. c,úa 2.CARÀCTERISnCAS GERÂIS . D€ve ssr le3uDc! dc pÍi,Deiri, dr bo. qualidad!, süfidenr.E€trt

d.r.NoMd6. D.v!ÍD erEssrlü colorà{ão e ràbanhos unifom€s. . PÍo..d.mês d! v!8á.is Eeíüínos. sãos. ' AF6€Ítlrdot pat collsÚo ltn perí?to

er.ado d. d.s€rvolvim.mo do a,oma, .or Ê saboÍ trópros dÂ r"riedâde e espéd€. . Nlo esrânm dari8cador por qualqüer lêsãô dê aÍi8€m fisi(a ou

mlctuica qu. aÍee sur .paÉncja. . ls.trro & írâtóna t.Eüa e süiid.dls qüe possam cünproneiE à quÂlidad. do ttrodúo € coloc.r .r! ri§co . s.úde do

(onsuEidor. 3.RCrttJtACEM: Produo ã granê|. 4.EMBALAGEM: Produo acondicionãdo .m sâcà roD 20tt. sâvÁ!ÍÀçÀO DA QUALIDADE: SeÉ

rferua& por ocariãô à €ntrtgâ G §êEplE qüÊ cs témicÀs Íê+or§:vGis julSÀtm nec.súrio. Es Anliâçào conpnênd€rá r ln3pe!ão das càE.rêííi(as
g€ràis do pÍodúo (d.s.iiris à.ima) c dlres < 'â.iêíIíic.§ podgi. sêÍ âvâlirda! poÍ m€io dê .Ehe visu.l, m.diçõ€s simplês ê propriedades *nsoriais.

6.PESO li6Dto: PÍoÀm .od pÉo médio de lm8. AÍ*t .Ínú ànffia.

I.DESCRIÇÀO DO PRODLIOi Alho ertrd 2.CARÀCTERISflCAS Bulbo d! pÍiúdÍã, ripo extra de bo, qualidÀdê, su6cieotlElllc deslnvolüdos.

D"!,8ú âpllsêÍcr lolôraçâo € lamdhor rmifoín€s. ÂpÉr.!É&s para consEo ún p?rí?ito ?srado & de5.ívolvhmto do mme, coÍ e s.bor Púpdas da

vanÃüd. ê 6dri. Nào êsrd!ú daru6.ailG poÍ $âlquer 1êsã0 d. orig?m õskâ ou m..ád.a quê ãft10 suâ âpârâmia. I§€nÍo dê mãúriâ t?Írosâ .
erjidâdes que possâm (ompÍoÍDá?r â qurlidade do pmdúo G .olocar em Íi{o a sâ,id? do (oDsúidor. Prcduo não dÊvpá .pÍt§6Ér probl.mas co[l

cotorãçio Dto ca"acr.lGnca ?srd ír..huGdo, FÍturddo, BuÍo úâàrm ? Dell rNito t?rdê, iLvenilo .íàr i ado. ,Aüto êm (ah.ça 8nnde, ltvrÊ de

iopurer:!. TROTULAGEM: koduro a Eraml 4.EMBALÂGEM: [toôÍo rcoDdicionado cb €ixâ! d€ pap.lão com roKt cada S.AVALIAÇÁO DÂ

QUÂLIDÂDE: Será efnuad, poÍ o(a5i.ào dâ onê8â e scmprt qu o§ ré.nicos nsporívêi! jul8ãmm mc"réío. E!6a Avali,ção compÍE€Dd6á â inspeção

da5 (alãcr!Íiíicas 8êrais tto prodúo (dÊs.ir.s acida) e oufds .ar.crrúticas podG.ão sll âvaliâdâs por m.io dQ et,m. visual. mêdiçô.s siEPles €

Fopnedad6 !.trsoÍia!s- 6.PESo MÉDIO: l .rüF mínimo lP 5. ÂpÍ?§Qnrãr lE6lrà

cEP 6347
522.rO92
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44 Cebola pera ceaSa Quilogramà 1500.0 8.00 12.000,00

l.DEscRrÇÀo m PRoDUTo: c€bola ptt" 2.CARAqTRISTICAS GEÂÂls. Dtl,. ss.l€BuE.§ d€ prim.iÉ, dê boà qualidâde, si)trcienem€nG

d.s!trvolüdos. t»vm aÍremaÍ (olorÀçào s raE nhos utiÍorúes. . Plor.d€ es de vÉBeràti BeruÍnos e sâG. . Aplrs.trtidos pârJ corsuroo em p€rfeno

lsrrdo de d€s{Ívolvúl.nro do üohô, cú e ehor pópno. d. vú€dade . .sÉci!. . Nâo !íâlt daDifnãdos por qu.rqu.Í l?§io d. on8tÚ Íísicâ otr

m€.tui.a qu. âí.r. su, .paÉncÍa. . Issnro & úiúriã rêrm6â ê srjiàdes que po6so (ompmm€Ér à q!íidád. trD produto ê olocaÍ.m rise a srjd. dô

consümtulor 3.ROTULAGEM: koduro a groel. 4.EMBÂLÂGEM: Produo .condicioDado !ií s:ca (om 2018. 5áVÂIIÂÇÂO DÂ QUALIDADÊ| Será

.fo$adâ por o.aliâo dÀ enÍrêSe e iêrnpR que os úmicos rEsponsiávcis Jultarên D{€sáÍlo. Essâ A\.àliÂçào rompn.ndêrá à iBDê§âo dàs cãnderÍsti.as

Serais do pÍldulo (&s.rÍá! acima) e ouEas .aràct!útl.âs podÊrão ser ãvaliadas por m€lo de .rmê viiuâ|, mêdiçôe. sitrples . propri.dades §.nsoíàis.

6.PESO [ÉDlO: PÍoduro .oÍ! Fso úadio dê m & ÂpÍ?ssnrir aE6Ea.

45 Cenôurâ Quilograma 1500.0 9,00 13.500,00

|.DESCRTçÁO m PRODUTo: Ceôourl exu-à 2.CARACfiRisnCÂS GERAIS - Dcle sê.lerubes d€ primeird, de boa qualidade, sficientement!

des.Dvolüdos. D€vm ãpre§€ntaÍ colonçào e riD.nho6 urtrío.,le§. . Ploced"ít6 d! vlStÍãis 8Ênuínos e sàoi. . Áprs€ ados pira coIstmo em pe eno

.!udo de dEnvolviltcno do àroú., (!r € sabor pníprio6 d. variedâde e 6p.€ie. . Nào .s{,rEú &.i6(âdos por qualqu.r lesão de ongÊm fi§ica ou

lDecâllca que af.r. §u aFrêÍrià. . bêíro de maléna lenosa e sujid.d€s qut possm coúpmmeeÍ ã quãklôde do produlo € colocar êú ri§.o à súde do

(orsuEidor. 3.RoTULÂGEM: Produrc a granel. 4.EMBÂI.ÂGEM: PÍoduro acodicioD.do cn sca com 20 kt.sávÂuÀÇÃo D^ QUÀLIDATTE: Sêrá

efenEda por o(isúo da mnesá . sÊmpm que os úmic Espotrsávrb jul8arêm neressáÍto. Es.à AÍàliâsão compreÊnilErá à insp€§ão da! caradeííic.s
gêais do prcduto (d6sitrs a.imã) e ouEas caE«€ísticas pod€rào ser avâli«ks po, úrio dê e,Gme visual, Bediçôes simpl6 e proPnedàdes etrsoriÀis.

6.PEs,o ÀnÉDlO: Pmdüo rom p€so módio dê lm I ApÍls.mãr mo§aã.

46 ChêiÍo verde ceasa Quilograma 150.0 28,00 4.200,00

I.DESCRIçÂO DO PRODT TO: Co€üro ! Cêbolinhâ ACÁRÁCTERÍSTICÂS GERÂIS . D.vê sêr verdu'.s d€ prtnêÚã, & boa qualidâd!,

s!fici€ír€Níl! d.s..volvidos. D?v.o aprli.dlrr coloràção e taoanhos u.ifo.ú6. . Serlm ftlscat folhis v!td.s. ' S€o Tre§o5 d! àsolord§ào das

íolhas. . Nio .íâr!íÍl daifi.adG por $àl$r?r l"!ào de orig@ flrica ou D.râ.icn qu! àíá! ssâ âp.ÍÊíci.- ' IerÍi d? unidàd. êílEa (asp..to

BosBenrc). . ts.mo d! matéíia Éíosa r sujtulades quê possàE omDlomeFÍ s qsalid.d? do poôto € coloc eb rilco . salí& do consümidor.

3.ROILLAGEM: Proàro a 8r.r.l. 4.EMBÂLAGEM: Embãlado§ rm sami dr poüúillno e úa.lpon do§ .m cair!§ hiti€Diz.d.s. de PVC fnttadas

.omendo l0 kg. S.ÂVÂIIAçÃO DA QUÁLIDÂDE: §.rá êferüâdÂ por ocasião ih entrSã 0 lemprc qu€ os úrni.os t$pon§ávtis JulgâI"n ne.c§s&io.

Fóla Âvalirção compn"od.rá . iDspe(âo dãs caràcr.Ílsticas geriis do p.odúo (d?ssila§ .dma) e ouras c.r.ct.dlricas podEÉo !.r ãvôliada§ por m?io de

êrâm€ visuàL Ío.dtçõ€§ simpt€s c FrpdedÂd.§ sêtrsorüt. 6.PÊSO MÉDIO: M4. ó.Í.ndô rrn .o€oEo e uma rlholitràÀ Proôno torn pesc médio dc 100

8. Apl!§€úar .nosüa.

41 Larànja pera Quilograma 2400 _o 6,00 14.400,00

I.DESCRTçÀo m PRODUTO: Larânjã pcrà 2.CÂRACTERISICAS cERÂls . Dsi. s.l aúa d. pÍineirÀ d! boa qn iÍlâd., ssd &t€i@s s.nos.

âpm€nrãndo rãIniúo, ror e coDtorE.çáô 
'niÍormcs, 

dev.ndo slr b.ú d.r.íÍvoMd.s ! mâdirâs. Â polpa d!v. êíir iría(tâ e ffrr!!. ' Protpd.ntes .L

v!8tlaisgenuÍnos!s:os..F!ps(as..TerêoidrgiriooSrauàd.quatlorhmaturd(áotlqü?lh.sgetuitaÍÍpotra,àBaniPdrção,mrporueconsrrvrção
eB condisõer .deqüadâ! d€ corlsumo. . l§tnro d! maléri! r!Írosâ e sljidadêÉ que pcs.m cúmpromete. a qualidadê do produto € coloca, Êrn ris(o a s3úd€

do con§umido.. 3.ROTULAGEM: ftlduro a gEnel. 4.EMBÂLÂGf,M: PÍoduro acondicionado êm cãiiã5, hiSi.niadõ. de PVC fresladas com 25 ks

SâVALIAÇÂO DA eUALIDADE: S.É .f€rurda por o(ãsiào dã Ê.lEtSá ! sfuF! qu. o. té..icos nips'slv.E ju18àRm nrce§iino. Êssa Âvalià(ão

.oEp@adErá a inspe(ào dÁ .,I-ct!ÍÉrkas geriis & pioàro (dês«ías àciEá) . ouirás .âncÍ.rííi.Às pod.rão s.r rvaliadas por m.io dê eramr visuil,

Eedisôs simpl6 . propriedad[§ s.fforiàis- ÊPEso MiDIO: C.da l.rdnj. erá Pêso mftio & rm & Â!r!s.nÉr anosaa.

48 l4elancia Ouilograma 2400.0 7,00 16.800,o0

1DESCruÇÀO m PRODUTO: Metàndâ 2.CARÂCTERÍmCAS CERÂrS Nâo .srrlEm drnificâdos por qu.lqu.r 1!lã0 d! ori$m ffsica o mêcâni.a

qu. aÍeft §1À aparÊori.. . D€eê ser fn i. rL priE.irÀ dê bo. qü.l hde. s€E deftirG s&ias, ipÍeseD@do lãnâÍho, mr e.onIoIEAão utriformos, devPndo

srr bqE des!ívotvid.s e úÀdEâs. A Dolpa dsv€ est r iÍr(rã e tum... Prcced€ !s d! wg.rÀis Emuíno§.5aos.. FrPs(âs.'TIiID aiinsido o grdu

ádequãdo d€ híüraçào ral que lhe! pêrmIâ suponâÍ à manipulação, trânspom r mns..vasào .ltr condiçõês ad.quadas d€ con§úmo. ' Isento d.6.1é.iâ
reÍtosa e ruridãd.§ q@ possam compoú€te ü qualiàde do produro € .olocã. en ris(o a saúde do cotsunidor. 3.ROTULAçEM: Pmduto a trar€I.
4_EMBÂLÂGEM: pÍoduro ôcodicionsdo eo c.ix.s àiSiBizàda5 d. Pvc frdad.§ s.AvÂLlÂçÃo DÂ QUALIDÁDE: S€rá cf.Gada por ocasià da

.nutga e *mpre qü. 06 dt]li.!s n3t ÍsÉv€is julSar.D D€cêrsiírio. Êrsa AvàIiàçâo coDp.Elrdcri i insp.§i, dõ (aracteÍi§ricâ§ EÊrai! do Pmdúo
(dÊscrir.s adD.) G outÍü c.râceísricas podEão sêí âvàli.da! por 6eio d! êrm€ yisal, mldiçô?s srEples ê 9.oE càl€s sliEoÍiais. 6.PE5O MÊDlOi

VâriàÍdo en6€ 5 a 10 kg â unidflh t!ã m.limia- Âlr('s{nt r aEosEa.

49 Melâo japónes ceâsa QuilogÍama 2400.0 7,00 16.800,00

t_DEscRIçÂO m pRoDrrro: MêIâo i.Fnê ICARACTmTÍICÂS CERÂIS .) Devê sr fru6 de prtÍteira de bor quâlidâde. sfln detutG *Íios,

ap.fs.nErdo tàrnanào, co.. conforn!ção uniform€5, d"veodo er bcm d€s.Nolvidas € rnadwrs. A polpà d.v. €5car irt di Ê AJme. b) Proted.nlls de

!,ÊÉetãis g.Ninos e sãos. c) FÍt§.as. d) TêÍtm aringtio o grlu id.qüâdo de maturàção tal que lhes f,êÍmit suponar . mônipulação, tÍân5polte e

cons.Nãçào Grn coodisôês ãd€qüa&s dê rorflÍno. e) ls.lro d. oâtÉris termsa p sujidâd6 que pos§aE coírÍromde. a qualdãde do pnnúo ecolocar eD

ris.o a s.úd! do coEBidor. 3.ROTULÂGEM: PrDàro à gr.rcl. .I.EMBÀI,AGEM: Prúdub acordroon.ô eh cailas d€ 22 k8. hiSillirâdâs, de PVC

fÍssràda§. S.AvÁt-âÇÂo DA QUÂLIDADE: S.ri ef.§rada po( ocr§iào da errpga e sêüp.. qu! os rdglicos r"!9orsáv?is j'!e4ú eG§ÉÍio. Es§a

^vàtiaçào 
(ompÍ!?nd!É a iNpeção &s car.cr.ístiüs 8.Íâis do plduo (d6ai(is eitna) ê outê c.r.oúísticõ poderão stÍ .valiadas Por m.io dc

I

CEP
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êrâm. visüâl, mdiçôÊs simples r pÍopriêdâdês sênsôriais. 6.PESO MÉDIO: Pero médio 7m g. ÀprEeDr.r amoírâ.

50 Pimenta do reino ceàsa 100.0 10.00 3.000,00

Grãos Dorà; condrmenro. ã$..to tuico 8ràos, acondi.ioDdo co !BbaL8!E Poliáil!Ío o'anspârEne .om siir.ú. abE e f€ôà. h.Írfl.ticamlnÉ íechadá

conr.Ddo hiniúo l20Í, (oD a dGÍromif,àçào da êsp.ctaíia datà d" Íatric.çào . valülad! impÉs. no ntulo d. foÍDã l€8ivel. PrDdúo IiEe d€ in§êos.

lârvas, Darõitos, mofo, 5ujidades e quÀisque. ouEã ront miDaçào. O prodúo dlverá str Edlsponado em vel(úlo âpropriãdo, ao ab.úo de luz solar,

urtrid.de, ern condi(ôes hiBlênico-s{niúnas adeqüãdas, Iit,Ê§ de i$êtos, l. as ! úúcãdoÍias que porsam vir s 8€rdr coDtmiÍâção ao prodüto. Validade

d! m mÍõimo 6 mpscs a panú da d.ra dê enElgÂ. AFEs€nta, n(h. téqtica arsiDada por Ptofissional cap.dlrdo, dai! Ludo6 fi§icüquÍmrm,

micÍobiolóBi(o dr Lboriiório $aIn(ãdo dr 2024 oo 2025. Apres€orâÍ .mos.rà.

51 Pimentào extrã ceasa Quilogrãmâ 600.0 9,00 5.'100,00

T.DESCRIçÃO Do PRODUIOT Pimendo e'rra 2.CÂRÀCTERISnCAS GERÀIS a. D.vo sêr dê primêjn, dê boa qüãlidade, §rficiêrÍcmêniê

dls.Íwolridos. tlv?m ãprÊs.nlÀ cold-âsão . rârBrho6 uniíoúes b. Pro(.d.nt€s & vrtlt !r 8emííss ! sãoó. c. AtÍÉ€rI.dos pârà coí§'lmo em pcí.ilo
..ràdo de desetlvolvim.nlo do ammâ, .ú . sbor pnóp.ic dà variêdad€ e 6pari€- d Isêúo dc naeriã l!no3â Ê sriidâdes que possa ómpomeler a

quâlidâd€ do pmdüro e colüe €m rism a saúd! do cotlsumidoÍ. 3.ROTULAGEM: Produto r 8rdnel. 4.EMBALÂGEM: PÍodnto a(otrdidomdo 6 ..iB
roE t2 k& hi:,ieni2ãdâ§, dÊ PVc ftr§2dls. s.ÂyAt.lAÇÁo DA QUALIDÂDE: A Âvaliaçào dã qualidáde do produro slrá eíeúâda por o(ãslão da

enreSa e sempre qut os t€cnicos r6poÉtveis jul8ÂreB cec€5rírio. Elsa Âviliação compre€nderá . irspeseo dâs cal?(teristic.s Ecrais do pmduto

(d€scrius dma) ! ouú.as cardcr.údcas poderào s€r.vâlirdâs por úrio d. eI.m! yisüãl, mldisõ€s silrlples . propritdadls s€nsoriats. 6.PESO MÉDIO:

Pe5o m.dio d€ 150 8. Aprps€Í{ar.Ínúa.

52 Repolho hhrido Quilograma 1200.0 8,00 9.600,00

l.DEscflÇÁO m pRoDtIIO: Repolho hlbúdo 2. CÂRÂCTERÍSnCA5 CÊRÁIS . Dave sêr lesms dê pÍimein, dê boà qüalidàd., §ufide cmeiIt.

d.s.nvolüdo6. D€v?m aprts€rlrr .oloràçâo c Gtmanhos uniÍonr,6. . Prc«d. 6 d. v.8.uis S.núnos . sào6. . Âpftsentados p.,a coEumo em p.rí.io

êírà de de§.rlvolyltn€ o do íoma. .tr e sâbor próplioÍ à vari.dade . .s!Éde. . Não BtarcD dnifkadot po. qEilqüêr lê§ão de on8eE fistcà ou

m.câri.a qN ãÍÊ1e sua apaÉ(ia . Is€nto d. DàrÉria GÍrosâ e süiidad.s qü. lossm .omprorÍra€r a quilidâdQ do produlo G (olo{ü .m risco a saúdê do

consumidor. 3.ROTULACEM: Pmduro a gnftl. 4.EMBÁIÂGEM: Pmduto arcndic,onàdô rm .aitas (om 20 k8, higieniada!, de PvC 6e«ãda5.

S.ÁvArnÇÂO DA eUÂrrDADE: 
^ 

Avaliação da qüalidàde do produro s,Íá efetuãda por ocr§ão da eÍmra e s€úpr. que os rkmcos rÊsponúver§

jul8ânm D«ersiino. tl§â Avàtraçào co.upnendsá a i.sp€çào d6 cirà(t.úricas genir do gÍEduto (des.rÍÀr .cina) € oülrds cara«.útí(às podeÉo !€r

avâtirdõ por Ít{io rh €im€ visual, mediçô€s sinplei . propnrdad.s s€Eon is. 6.PESO MÊDlo: R€polho p.so Eédio de lmo a 20m 8. Ap6eítar

53 Tomate lonqa vida 1. ceâsa Quilogramâ 600.0 8,00 4.800.00

I_DESCRIçÂO Do pRODtrO: Tomí.loígâ vià l. ZCÁRACIERÍSTICAS GER-AIS . Os romar.s.kv.Í .ÍrÍÊsantãr-§. iÍrêiÍoç sãos, limlDs, con

aee.ro frês.o, is€ os dE p -dt s ii.Irrod d. üúid;& ?íe.ioFs ànúmâis e de odoRs e i.b6ris ?.úÀrho6. ' lr.nto de màdna l€rlo§à ê soiidàdes qu.

possãE coEproú.er a quâhdãd€ do produro . clloc.r €rt| ri§.o a sa,id? do coí$Ínidor. 3.ROTITLAGEM: Produto r gran€I. 4.EMBALÂGEM: PÍoduto

arondtcionãdo pm .atras .om 25 kÉ hlstEnizádâs. de PVc np5àdá3. s.ÂVÂIIAçÃO DA QUÁLIDÂDE: A Avâliãçào da qualidâde do pÍoduto *rá
.t€nuda por ocâsião & cDtrtg, e slrsprt qu€ c Étnico6 r"spoDsiáveir júlSâ,eú n€esriío. Ersâ Avali,a(âo coEpPrnd€á â insp.§ão dis tâiâdêrí!ücà§

8eÊis do ploduto (dÊs.rirâs acrú.) € oüo-as arâcrúricrs @rão s.Í avaliàdas por õeio d! ex n. visud. medrçô.s sinpl€t e propn dadcs s€í§oÍiais.

6.PE5O MÉDIO: Produto cútr p€so mldio dê 1()()S. Apr.!.,tr tucal

Valo. to(âl: | 50.9zll),00

L.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

in d e pe n de nte m e nte de transcrição:

L.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçáo;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusull SEGUITDA - oa vtcÊttclA E DA pnonRoceçÃo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 3L DE

DEZEMBRO DÉ 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

C
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a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6o

(inciso XV), 106 e 107 da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos perÍodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçóes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULATERCEIRA. DO MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cLÁusuLA Qull{TA - Do vALoR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 158.940,00 (cento e cinquenta e oito

mil, novecentos e quarenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTtMA - DO REATUSTE

7.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ãno contado da data do orçamento estimado, em20 de fevereiro de 2025.
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7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variaÇáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrig ato ria mente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualqueí forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O rea.iuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO COT'ITRATANTE

8.1. Sáo obrigaçoes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das

obri gações pelo CONTRATADO;
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.L33, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

g.1.7. Aplicar ao CoNTRATADO as sançôes previstas na lei e neste contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Educaçãopara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamaçôes relacionadas à execução do presente Termo de contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual Período'

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias'

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

g.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CoNTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA NOilA - DAS OBRIGAçOEs Oo CoNTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as Obrigaçôes constantes deste contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
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9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6,3. CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitaçâo;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, paía reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei na 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ne 14.133, de

202t]-;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÔES E DAS SANçÔES

ADMINISTRATIVAS
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11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei np 14.1,33, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitaçâo eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art' 5e da Lei np L2.846' de ls de agosto de

2013.

1l-.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2q do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4a do art. 156

da Lei ne 14.1-33,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§50 do art. L56 da Lei

na 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

L1.2.4.1. Moratória de l-% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

l
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11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso ldo art' 137 da

Lei ne 14.133, de2O2l.

1L.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14,133, de 2021)'

1L.4. Todas as sançóes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7o do art. 156 da Lei ne 14.1-33, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 202L);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

1.1.5. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento píevisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçÕes dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021'

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20L3, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1"59 da Lei n' 14.133, de

2021l-;

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. o CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"

14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.1-2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE'

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUI{DA - DA EXTII{çÃO CONTRATUAL
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato'

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei np 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.

1-2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

I2.4.2.I. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

L2.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 13L da Lei ns 14.L33, de 202L).

CLÁuSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
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13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0507.12.361.12OL.2.027 - Funcionamento da Rede Publica de Ensino Fundamental

FUNDEB 30, R$ 158.940,00 no elemento de despesa 33903007: Material de

Consumo, Material de Consumo - Gêneros de Alimentação, Gêneros de Alimentação

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçoes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidia riamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078' de

1g90, código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES

1.5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art.

136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÁO

1.6.1. lncumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

portal Nacional de contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

na 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Educaçãona rede mundial de computadores (internet), em

atenção ss §fo do art. 8a da Lei no 12.527, de 20L1, c/c o inciso V do §34 do art. 7a

do Decreto ne 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

I7.\. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que náo possam ser compostos

pela conciliação, conforme §14 do art.92 da Lei no 14.133, de 2021.
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JAGUARIBE/CE, 03 de fevereiro de 2026

FRANCTSCO ELDERSHffi;"ffiff I;
CAVALCANTE ;ffiiiffi:r,,ãtffiuffffi

BARROSO:7433470 ffixl1ef-*0349 ffis,,;:-.x,
FUNDo MuNrctPAL or eoucaçÃo

30.62s.199/OOO1-04

FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO

Responsáve! Iegal da CONTRATANTE

J RUI Asínado de forma digitalpoí

BARBOSA: 1 0{plp eenaosn:t oas3e670o01 06

67000l 06 Dados. 2026.02.0e 10:2eol

J RUI BARBOSA

cNPJ/MF Ns 10.493.967/0001-06

JOSE RUI BARBOSA

Responsável legal da CONTRATADA
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